
      
          

INDICAÇÃO      
            

SOLICITA A DESIGNAÇÃO DE UM PERITO MÉDICO 

PARA ATENDIMENTO NA AGÊNCIA DO INSS DA CIDADE 

PARATY.   

     

.       

       
       Exmo. Senhor,      

      

         Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa 

Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty, 

Solicita a designação de um perito médico para atendimento na agência do INSS da cidade de Paraty.  

.    

         

JUSTIFICATIVA      
           

A presente indicação justifica-se diante da grande demanda da população que necessita dos serviços periciais para 

concessão de benefícios como auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, entre outros. A ausência de profissional 

perito na unidade tem causado transtornos, obrigando os segurados a se deslocarem para cidades vizinhas, o que 

gera custos, dificuldades de acesso e atrasos nos atendimentos. 

 

A presença de um perito médico na agência local contribuirá para agilizar o atendimento aos segurados, 

proporcionar maior dignidade aos usuários do serviço público e garantir o direito constitucional à seguridade social.  

Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.   

 

 

 

    

   

                                                                    Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.       
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